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PODER LEGISLÀTIVO

cÀmana MUNIcIFAL DE PRATA
CÂ5Â JÉSU OE AUEIÊOZ RIMOS

PRAÍÀ. PÀRÂIAÂ

conussÃo DE FrNANÇAS, oRÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS

Parecer n" 002/2026.

EMENTA: AT.IÁL§N DO PL N7/2026 QIIE DISPÕT SOTNT
euronrzaÇÃo Ao cr{EFE Do poDER E)recurTvo
MUMCIpAL pARA ABRrR cnÉorro ADrcroNAL ESpECIÀL EM
EAVOR DA PRNFEITURA MUi\UCIPAL DE PRATA-PB, PARA
ATENDER DESPESAS NÃo pnnvlsTAs NA LEI MUNICIPAL N."
3ss / zw,s, gur nrsror soBRE o oRÇAMENrro Do wtuNrcÍrro,
PARA O HGRCTCTO EINANCETRO DE 2026, COImORME A
EMENDA CONSTTTUCTONAL N" 135, DE 20 DE DEZEMBRO DE
202 4 @C I 3 s / 2U24), QtrE INCLUTU OS INCr§O S XrV E XV AO ART
2tz-L DA coNsrrrurÇÂo FEDERAL, DrspoNDo soBn-E A
»rsrniaçÂo DE REcr,IRsos pARA arwr,raÇÃo DE
naarnÍcure.s EM roucaçÃo EM TEMpo TNTEcRÀL (ETr)
No ÂNmrro Do FUNDEB DANDo ournAs pnovpÊNcrAs.

RELATÓRIO

Esta Comissão recebeu o Projeto de Lei n" 0007 /2026, de autoria do Pods

Executivo Municipal, que autoriza abertura de crédíto adicional especial no valor de

R$ 201.751,80, destinado à Secretaria Municipal de Educaçáo, para ações de

Educação em Tempo Integral (ETI), com Íecursos provenientes da Complementação

da União ao FUNDEB.

FUNDAMENTAÇÃO

Nos termos da Lei n" 432A/1964, o crédito adicional especial é destinado a

despesas não previstas na Lei Orçamerrtánia.

A abertura do credito especial exige autoraaSo legislativa e deve indicar a

fonte de recursos.
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O projeto cumpÍe tais exigências, indicando como fonte: Transferências do

FLTNDEB - Complementação da União - ETI (Fonte 546), tendo fundamertaçáo

no art. 43 da Lei no 4.320/64.

Não há aumento de despesa sem lastro financeiro, tratando-se de recurso

vinculado com destinação específr,ca à educação.

A abertura do crédito atende ao princípio do equilíbrio orçamentário e não

afronta a Lei de Responsabilidade Fiscal, desde que observadas as metas fiscais

estabelecidas na LDO.

CONCLUSÃO

Após análise técnica, esta Comissão manifesta-se PELA APROVAÇÃO ao

Projeto de Lei 0007 /2A26, de origem do Poder Executivo Municipal no âmbito das

competências desta Comissão.

É o parece.

Cômara de Yereadores de Prata/PB, 02 de flarço de 2025.
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